
 

 Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PARECER JURÍDICO AO  
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2024 

 
Do Projeto– 
Atualiza o Regimento Interno da Câmara Municipal de Castro. 
 
Do Parecer – 
O Projeto de Resolução nº 3/2024 trata da atualização do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Castro, visando a adequação de procedimentos necessários 
ao melhor desenvolvimento dos serviços dentro da Casa Legislativa. 
Destacam-se, dentre outros, os seguintes pontos: 
- a regulamentação do uso do plenário por terceiros;  
- a destituição de membros das Comissões, pelo Presidente da Câmara, quando não 
comparecerem a 2 audiências públicas que tratem de matéria de sua competência, 
salvo motivo de força maior; 
- a desobrigação de convocação de suplente nos casos em que o Presidente da 
Câmara estiver substituindo o Prefeito Municipal, nos termos do art. 47 da Lei 
Orgânica Municipal.  
 
Não existem quaisquer impedimentos legais à aprovação da proposta apresenta. 
 
Castro, 31 de outubro de 2024. 
 
Maurício Fonseca Fadel Filho 
Assessor de Contratos e Processo Legislativo 
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